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O famoso Argumento da Linguagem Privada (ALP), de Wittgenstein, situa-se entre as passagens 243 e 315 das suas Investigações Filosóficas e consiste fundamentalmente na interdição de uma linguagem que, por princípio, não poderia ser compartilhada. A suposição de uma tal linguagem surge no contexto do problema central da determinação do significado e aparece como o principal recurso ao qual faria apelo o tradicional padrão de solução mentalista para este problema. Tradicionalmente, a compreensão em geral e a nossa competência lingüística foram explicadas pela suposição de estados ou processos mentais que permitiriam a passagem das situações particulares de uso da linguagem e das expressões finitas a que temos acesso, para as generalizações potencialmente infinitas inerentes ao funcionamento do significado. Desse ponto de vista, todo processo de significação pública fundar-se-ia no próprio significado, que não seria, este mesmo, público, mas interno e imediatamente acessível ao sujeito da compreensão, enquanto um âmbito mental primário mais fundamental em relação ao qual não haveria espaço para dúvidas, nem, portanto, a necessidade de parâmetros (critérios) externos de correção. Trata-se de manter que estados, entidades ou processos mentais privados seriam responsáveis pelo funcionamento público da linguagem. Tal recurso só funciona se o âmbito mental for entendido como não tendo ele mesmo significado público, já que é responsável pela significação púbica, mas for tomado como aquilo que fundamenta e antecede a significação. O ponto aqui é: o que possibilita a linguagem precisa ser de outra natureza que a linguagem. Se estas entidades ou eventos mentais não fossem privados, mas tivessem um significado, já como a linguagem, teríamos justamente que perguntar “o que permite a significação destes?”, e teríamos assim, como argumenta Wittgenstein, um regresso ao infinito de razões. Se o significado fosse explicado por uma expressão mental ela mesma com significado, tratar-se-ia aqui de apenas uma interpretação da linguagem pública, e o problema da determinação do significado desta última se colocaria novamente. Nos depararíamos, portanto, com as infinitas interpretações de regras de regras das quais nos fala Wittgenstein anteriormente ao ALP (Cf., e.g.: IF, 198) E, dessa forma, não haveria mesmo sentido falarmos em um significado determinado (IF, 163). Por isso a suposição da privacidade do âmbito metal deve ser entendida já no contexto da tentativa de dar conta do problema de estabelecermos um critério último para a determinação das regularidades lingüísticas. Se, se pensa em um âmbito mental, imediatamente acessível, mas, ainda assim objetivo, não se tem, de qualquer forma, critérios para tal objetividade, que permanece requerendo justificação, já que, o que é objetivo, o é justamente na medida em que possui um critério. A solução do mentalismo, então, consiste precisamente em supor que não precisamos, neste âmbito interno, de critérios objetivos, justamente porque este âmbito seria privado e já imediatamente certo ao sujeito:  não seria o âmbito objetivo, mas seria o âmbito que permitiria a objetividade.  Como já notamos, a idéia é que neste âmbito não precisaríamos de parâmetros externos de correção, desde que o âmbito do significado interno nos seria já dado como certo. 

Wittgenstein critica este padrão de tratamento da determinação do significado de várias formas ao longo das Investigações Filosóficas. Mas o ápice da crítica de Wittgenstein ao mentalismo está no seu Argumento da Linguagem Privada, enquanto um problema de critério que se colocaria para o lingüista privado. O ponto central, como veremos, é que se não estamos no âmbito objetivo, mas no âmbito que permitiria a objetividade, minimamente não podemos mais pensar em estados, entidades ou numa realidade mental, desde que todas estas expressões retiram seu significado do âmbito objetivo ordinário da linguagem, por analogia ao que temos um critério de correção já dado pelo significado, retirando-se esta última característica fundamental, e acarretando que não sabemos mais do que falamos quando usamos estas expressões. Dessa forma, Wittgenstein consegue manter que é o próprio funcionamento público da linguagem, este sim tomado então como fundamental e não passível de justificação ulterior, que nos permite supor estados ou processos mentais privados. O filósofo argumenta que o âmbito mental só seria capaz de cumprir a função requerida de determinar o significado público se já tivesse também significado público, esvaziando a função e o sentido da linguagem primária em questão. 

O mérito do ALP de Wittgenstein, enquanto constituindo o cerne da crítica do autor ao mentalismo, segundo entendemos, é justamente o de atacar a suposição de que não precisamos de critérios externos no âmbito mental. Para tanto, Wittgenstein supõe alguém que defina por ostensão privada uma sensação “S”, com o objetivo de anotar quando ela ocorre – sempre que a sensação ocorresse, o sujeito anotaria no papel o seu nome.

Quero escrever um diário sobre a repetição de uma certa sensação. Para tanto, associo-a com o signo “S” e escrevo este signo num calendário, todos os dias em que tenho a sensação. – Observarei, primeiramente, que uma definição do signo é impronunciável. – Mas posso dá-la a mim mesmo como uma espécie de definição ostensiva! – Como? Posso apontar para uma sensação? – Não no sentido habitual. Mas falo ou escrevo o signo e ao fazê-lo concentro minha atenção na sensação; - aponto, pois, como que interiormente para ela. (...) (IF, 258)

A questão levantada por Wittgenstein então é: como esta sensação poderia ser identificada? Como o sujeito poderia saber privadamente que a sensação que tem agora é a mesma que teve no passado( Baseado em que seria possível comparar uma sensação que ocorre em T1 com uma sensação que ocorre em T2? Não seria possível aqui apelar à lembrança da sensação em T1, desde que tal lembrança permanece igualmente sem critério de identificação. Obviamente não se trata aqui de um problema de falibilidade da memória na lembrança da sensação, a própria falibilidade da memória supõe o critério de identidade prévio que está sendo colocado em questão no argumento, desde que supõe que haja sentido falar em falha e acerto. O ponto que é que nem seria possível comparar a memória com as ocorrências subseqüentes de ‘s’, desde que não haveria nenhum padrão objetivo independente que pudesse ser usado para compará-las. Nesse ponto, o interlocutor imaginário de Wittgenstein objeta: “(...) ‘Mas posso também apelar para uma recordação partindo de outra. Não sei (por exemplo) se guardei corretamente o horário de partida do trem e, para o controle, evoco a imagem da página do livro de horários. Não temos aqui o mesmo caso?’(...)” (IF, 265) Obviamente a evocação só poderá funcionar na hipótese de que a lembrança da página do livro é correta, e pode ser verificada por outros critérios independentes. Mas no caso da lembrança da sensação o único critério de sua corretude seria a própria lembrança:  

(...) – Não, pois esse processo deve verdadeiramente provocar a recordação correta. Se não precisasse comprovar a exatidão da imagem mental do livro de horários, como poderia esta comprovar a exatidão da primeira recordação? (Como se alguém comprasse vários exemplares do jornal do dia, para certificar-se de que escreve a verdade.) (IF, 265)

Dessa forma, a sensação ‘s’ não seria sequer identificada, desde que teria que ser critério de si mesma. Não poderíamos saber se lembramos ou não de ‘s’, desde que, para tanto, só poderíamos recorrer à própria lembrança: “ ‘Creio que agora é outra vez a sensação s’. - Você apenas acredita que acredita! (...)”(IF, 260). Assim, não haveria diferença entre acreditar ter a mesma sensação e ter de fato a mesma sensação – e isso poderia apenas significar que não faz sentido falar em ‘mesmo’ aqui, ou seja, a sensação tornar-se-ia assim completamente indeterminada.

Para tornar mais claro em que sentido a sensação teria que ser critério dela mesma convém lembrar que quando requeremos um critério de identificação do significado, requeremos algo que deve estar determinado anteriormente e  independentemente do uso, para ser o seu critério. Não podemos dizer informativamente, por exemplo, ‘esta maçã é vermelha’ e explicar com essa mesma expressão o significado de ser vermelho, como fazem as crianças, respondendo à questão ‘mas o que é vermelho?’ com ‘esta maçã’. Para que a afirmação signifique algo, é preciso que já tenhamos identificado por outros critérios o que significa ser vermelho, e agora estejamos apenas usando o termo, dizendo que esta maçã é um exemplo daquilo que anteriormente e independentemente definimos como sendo ‘vermelho’. Agora vejamos o que ocorre no caso da sensação: temos uma sensação e ao mesmo tempo marcamos ‘s’ em um papel, como que definindo ostensivamente essa sensação. Posteriormente, usamos ‘s’ para dizer que estamos experimentando novamente essa sensação: ‘ a sensação que estou experimentando agora é s’. Mas à questão ‘ o que é ‘s’ ?’, só podemos responder: ‘esta sensação’, de tal modo que não estamos usando um significado já determinado, e não há nada de adicional sendo dito. Por isso Wittgenstein afirma:

(...) Uma definição serve para estabelecer a significação de um signo. – Ora, isto se dá precisamente pela concentração da atenção; pois, desse modo, gravo em mim mesmo a ligação do signo com a sensação. – “Gravo-a em mim mesmo” pode significar apenas: este processo faz com que no futuro me recorde corretamente da ligação. Mas, em nosso caso, não tenho nenhum critério para a correção. Poder-se-ia dizer aqui: correto é o que sempre me parecer correto. E isto significa apenas que aqui não se pode falar de ‘correto’. (IF, 258)

Não podemos significar com ‘s’ a sensação que agora estamos experimentando e ao mesmo tempo atribuir ‘s’ à sensação que agora experimentamos, posto que assim atribuímos ‘s’ a si mesma e não dizemos nada. O ponto é: não podemos supor que já tínhamos a sensação e ‘s’ determinados anteriormente. Se ‘s’ significar apenas a sensação que temos, sem outro critério de identificação, não podemos estar fazendo, com a atribuição de ‘s’, uma afirmação sobre esta sensação (como se esta fosse algo dado em nosso universo mental). O que ocorre é o seguinte: o sentido da atribuição de ‘s’ à sensação que experimentamos quando ‘s’ significa apenas ‘a sensação que experimentamos’ supõe a verdade desta atribuição – a sentença só terá sentido se for já verdadeira, por isso não pode ser falsa, por isso não temos um critério externo de correção e por isso a atribuição não diz nada. O uso de um significado supõe o critério desse uso já determinado e, com isso, sua possibilidade da falsificação, não é possível usar informativamente e introduzir um significado ao mesmo tempo, nesse caso, o que ocorre é um colapso entre a verdade e a semântica do enunciado. A afirmação só tem sentido se for verdadeira, desde que é critério de si mesma, e eliminada assim a possibilidade de equívoco é eliminada também a possibilidade de acerto, não fazendo sentido mais sentido falarmos nem em verdade nem em falsidade do proferimento: “(...) Se ela é uma voz interior, - como sei como segui-la? E como sei que ela não me engana? Pois se ela pode me conduzir corretamente, também pode me enganar.” (IF, 213)

O colapso entre verdade e semântica é a característica do âmbito normativo da linguagem, isto é, do âmbito gramatical relativo às regras que determinam o significado da linguagem. Quando dizemos que, em relação à sentença ‘2+2=4’, a resposta para ‘mas o que é 2+2?’ é legitimamente ‘4’, isso é porque se trata aqui de uma regra sobre o que significa ‘2+2’ e não de um enunciado contingente, descritivo de alguma realidade independentemente dada.  Dizer que o sentido de um enunciado supõe a sua verdade é dizer que tal enunciado diz respeito à determinação do significado, e não pode ser tomado como sendo sobre algo dado independentemente no mundo ou na mente, justamente porque não há um critério de identificação daquilo sobre o que o enunciado é sobre independentemente do próprio enunciado – por isso, trata-se de uma regra da linguagem e não de uma afirmação sobre uma entidade. Aquilo que o lingüista privado exige que uma entidade, ou uma realidade, mental faça, entidades, realidades ou estados independentemente dadas não podem, por princípio, fazer. Por isso o funcionamento da linguagem não pode ser adicionalmente explicado.

(...) O que significa dizer: ‘Não posso me representar o contrário disso’; ou: ‘como seria se fosse diferente?’ – Por exemplo, quando alguém disse que minhas representações eram privadas; ou que apenas eu posso saber se sinto uma dor; e coisas do gênero. ‘Não posso me representar o contrário’ naturalmente não significa aqui: minha força de representação não é suficiente. Nós nos defendemos com estas palavras contra aquilo que, por sua forma, simula uma proposição empírica, mas é na verdade uma frase gramatical. (...) (IF, 251)

O mentalista, para tentar explicar ulteriormente o âmbito fundamental da determinação significado, trata algo que por sua natureza circular (o colapso entre verdade e semântica) deveria ser necessariamente normativo, isto é, sobre a própria a linguagem e não sobre o real, como algo sobre entes dados. O que Wittgenstein diz é: não, um enunciado assim não pode ser tomado coerentemente sobre entes independentemente dados porque não temos um critério independente de identificação desses entes. Se há colapso entre verdade e semântica, trata-se de uma regra do significado e não de uma descrição. Um enunciado que funciona assim é já uma regra de funcionamento da linguagem, e, portanto, a suposição desses entes se torna, no mínimo, inútil aqui – ela não possibilita nenhuma determinação adicional e ainda gera a confusão de parecer possibilitar, gerando o equívoco de que podemos ultrapassar nossa própria linguagem, o que fatalmente conduz às aporias filosóficas.  O problema do mentalismo é tratar a determinação do significado pelo modelo de algo contingente e empírico, no caso uma suposta realidade mental independentemente dada e tomada como mais fundamental que o funcionamento da linguagem, sendo, portanto, passível de determiná-lo. Quando, ao contrário, se falamos significativamente de nossas sensações e estados mentais, é porque a linguagem funciona e existem critérios públicos para o uso dessas expressões. Enunciados sobre o que é determinado independentemente dos próprios enunciados são necessariamente contingentes porque, justamente por serem determinados independentemente dos enunciados, aquilo sobre o que os enunciados são sobre possuem um critério de falsificação, e  por isso o suposto universo mental, se existisse determinadamente e independentemente da linguagem, não poderia determinar a linguagem e não poderia funcionar pelo modelo do âmbito normativo, onde há um colapso entre a verdade e a semântica. Por outro lado, se não existisse determinadamente e independentemente da linguagem, aí é que não poderia determiná-la mesmo. Mas, como o padrão de solução mentalista supõe ao mesmo tempo que tal universo mental existe determinadamente e funciona pelo modelo normativo, a conclusão é que não se tem a menor idéia do que se diz quando se supõe tal universo e que usamos palavras vazias para nos referir a ele.  







